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PORTARIA Nº 052.2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa para o 
Coordenador Pedagógico: Alberto Lopes Guimarães Júnior 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais) 
(composição do valor: 01 diária no valor de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Coordenador Pedagógico, Alberto Lopes Guimarães 
Júnior, portador do CPF:***.854.483-**vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 
Municipal n° 088/2022. 
  
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de participar do III Fórum 
Estadual de Gestores do Esporte, no dia 21 de março de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 
conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 
 
 

 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE 
MARÇO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 053/2025DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Educação: Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura 
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de despesas de viagem do Secretário Municipal de Educação, Geraldo 
Evandro Braga de Sousa, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 
portador do CPF: ***.477.603-** conforme estipula a tabela para concessão 
de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar do XX Fórum 
Estadual ordinário com o tema: “Recomposição de Aprendizagem e Políticas 
Públicas: Desafios e Estratégias para o Futuro da Educação” no período de 24 
a 25 de março de 2025. 
 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 
conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE 
MARÇO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 054/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 
Técnica Educacional, Carla Juliana Moraes Barreto. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 
(composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de 
viagem da Técnica Educacional, Carla Juliana Moraes Barreto, matrícula 
nº 1697, portadora do CPF: ***.495.173-** conforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato da beneficiária ter 
compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar do XX 
Fórum Estadual ordinário com o tema: “Recomposição de Aprendizagem e 
Políticas Públicas: Desafios e Estratégias para o Futuro da Educação” no 
período de 24 a 25 de março de 2025 
 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a 
conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE 
MARÇO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 
 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 055/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 
Secretária Adjunta Municipal de Educação, Denise Petuba de Moraes. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais) - (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 
despesas de viagem da Secretária Adjunta Municipal de Educação, Denise 
Petuba de Moraes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, portadora do 
CPF ***.230.723-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias da 
Lei Municipal n° 088/2022. 
 
1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista a beneficiária ter 
compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar do XX Fórum 
Estadual - UNDIME ordinário com o tema: “Recomposição de Aprendizagem 
e Políticas Públicas: Desafios e Estratégias para o Futuro da Educação” no 
período de 24 a 25 de março de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a 
conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE 
MARÇO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 
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PORTARIA Nº 056.2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas da 
Coordenadora: Mahalla Stephany Feitosa Aguiar. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 
(composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem da Coordenadora, Mahalla Stephany Feitosa Aguiar, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Matrícula nº 258-1, portadora 
do CPF: ***.508.703-**, conforme estipula a tabela para concessão de 
diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-MA, com a finalidade de participar do XX Fórum 
Estadual - UNDIME ordinário com o tema: “Recomposição de Aprendizagem 
e Políticas Públicas: Desafios e Estratégias para o Futuro da Educação” no 
período de 24 a 25 de março de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 
conta pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE 
MARÇO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025  

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO  

Dispõe sobre o termo de cessão de servidor público efetivo. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e no Ofício nº 142/2025 GAP. 
 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º CEDER o servidor GLEISON DA SILVA IBIAPINO, portador do 

CPF nº ***.430.623-**, matrícula nº 1151-1, servidor efetivo no cargo de 

Vigia, pertencente ao quadro pessoal da Secretaria Municipal de Educação, 

lotado na Escola Municipal São João, para exercer a função de confiança no 

Gabinete do Prefeito na Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA, com ônus ao 

órgão de origem, devendo ser considerado a partir da data de sua publicação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogado as 

disposições ao contrário. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE MARÇO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024.  

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
342652.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 
– MA, por seu Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, torna 
público para conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar 
a pavimentação com revestimento primário em estradas vicinais na área rural 
do Município de Governador Edison Lobão – MA, através do 
Contrato/Repasse nº. 925143/2021MDR/CAIXA, Código UASG: 980162, no 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “Por Item”, BASE LEGAL: Pelas 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e as condições do 
Edital.  Data da Sessão: 04 de abril de 2025 às 09:00 horas (nove horas), 
horário de Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e 
obtidos no endereço eletrônico (https://governadoredisonlobao.ma.gov.br/), e 
(www.gov.br/compras) ou ainda adquirido via impresso mediante o 
recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal).  Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 
na Prolic, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV 
(www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão MA, 18 de março de 2025. Daniel 
Silva Pereira. Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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